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Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da Lei 10.788/2024, que estabelece que pelo
menos 50% da receita de capital oriunda da venda de ativos seja destinada ao regime
próprio de previdência social;
 
CONSIDERANDO a importância da transparência na gestão fiscal e previdenciária para
assegurar o cumprimento das normas legais e o adequado direcionamento dos recursos
públicos;
 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da aplicação dos
recursos públicos para garantir a efetividade das políticas públicas e a proteção dos
interesses da sociedade;
 
REQUEIRO as seguintes informações:
 

Montante arrecadado: Valor total obtido com a venda de ativos conforme previsto na
Lei 10.788/2024.
 
Valor destinado ao IPSA: Quantia efetivamente repassada ao Instituto de Previdência
de Santo André, conforme o artigo 5º da referida lei.
 
Quantidade de vendas de ativos realizadas: Quantas operações de venda de ativos
foram efetuadas desde a vigência da Lei 10.788/2024;
 

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 17 de junho de 2025.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
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VEREADOR 
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